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a acção e condemnar o réo a pagar ao autor o que fôr 
liquidado na execução. Custas pelo réo. 

Rio, 17 de Novembro de 1903.- T. Torres. -Na­
bltco de Abreu, relator. - B. Pedreira. - Elléas Galvão. 

A apolice não é essencial para a validaele­
do contracto de seguro maritimo. 

Intelligencia do art. 666 elo Coeligo C01l1-
mercia!. 

Appellação civel 

Appellante,' A Companhia de Seguros Segurança. 
Appe/lados " Isidoro Ulma1l11 & Cz·a. 

Superior Tribunal ela Bahia 

1~ ACCORDAM 

Vistos estes autos de appellação com11lercial desta 
Capital, entre partes, como appellante a Companhia ele 
Seguros Segura1lça e como appellados Isidoro Ulmalln 
& Cia., etc. Mediante o recurso tomado por termo a 
fi. 101 v., pretende a Companhia de Seguros Segurança a 
reforma da sentença de 1 '.' instancia lançada a fi. <JS, 
para, em contrario ao decedido na mesma julgar-se im­
procedente a acção ele seguros intentada pelos appellados 
para cobrar a quantia de 3:000$000 a que se refere ,l 

inicial de ft. 2. 
Nas suas razões de appellação allegou o appellante, 

para mostrar que os A. A. devem ser julgados carecc­
dores ela acção proposta, que esta não obedeceu ao dis­
posto no art. 302 do Regul. n. 737 de 25 ele Novembro 
de 1850 combinado com os arts. 666 e 667 do Codigo 
Commercial desde que os A. A. n~io exhibiram a apolicé 
do seguro ou a minuta respectiva; allega mais que n 
doc. de fi. 6, simples lIlelllOrcl1lduJIl,não póde supprir a apo­
lice e que a sentença appellada nelle se Jirmando n;-io 
póde prevalecer em face da lei; allega, finalmente, qUé 
pela avaria que soffreu o objecto segurado com derrama­
mento sobre ô mesmo de acido l11uriatico, durante a yia­
gem elo vapor S. PaI/lo, não é responsaycl clIa appellantc, 
que apenas responde pelos riscos elo mar, c sim a COl1l-
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llanhia do Lloyd a que pertence o dito vapor, porque o 
conducto: ou dou o do navio é a quem corre a obrigação 
de il11demnisar pelos damnos provenientes do máo acon­
·dicionamento da carga. 

Os appellados, por sua vez a fi. 111 combatem as 
razões da appellante, sustentando os. principios e argu­
mentos que apresentaram no curso da acção que propu­
zeram, principios estes que foram julgados legaes pela 
sentença appellada. 

Tudo deyidamente examinado e 
Considerando que comquanto o art. 666 do Codigo 

Com111ercial-a que se refere o art. 302 do Regulo n. 737, 
de 25 de Novembro de 1850, determine que o contracto 
de seguro maritimo só póde provar-se por escripto a cujo 
instrumento se chama apo/ice, não se segue por isto que 
este seja insupprivel quando se trata de taes seguros, 
porque o que se deprehende do dito dispositivo legal é 
que o que é imprescendivel em casos taes é a manifestação 
por escripto da vontade das partes, o consentimento reci­
proco das mesmas, quer elle se manifeste por meio da 
apolice, q ller por meio da milluta, quer, como na h ypothese 
dos autos, por meio de Ul11memorandum como o de fi. 6 ; 
. Considerando, portanto, que, sendo só mente da 
essencia ou da substancia do seguro a forma escripta do 
respectivo contracto, esta formalidade acha-se preenchida 
com o doc. de fi. 6, que se reporta á minuta firmada pelos 
segurados, ora appellados ; 

Considerando que do mesmo modo não procede á 
allegação da appellante com relação á responsabilidade 
que quer seja lançada á companhia de navegação, exe­
mindo-se da mesma, porque desde que, como consta do 
lllemOralldltlll, res ponsa bil isou-se por todos os riscos, os 
seguradas só tem de dirigir-se a ella appellante, que por 
sua vez poderá apurar a responsabilidade da Companhia a 
que pertence o navio que fez a conducção do objecto se­
gurado. (Rev. n. 6.317 de 13 de Maio de 1863 e Acc. Re­
visor do Tribunal do Com. de Pernambuco de I? de Feve­
reiro de 1864, citados por ORLANDO em a nota 1.106 do 
Codigo do Commercio) ; 

Considerando, finalment.e, que, não procedendo pelos 
motivos expostos as razões com que firmou a appellante 
o seu recurso, não póde deixar de ser confirmada a sen­
tença a ppellada que decidiu de accôrdo C0111 os 'lU t.os, 
tendo os A. A. provado sua intenç;LO e o processo corndo 
os seus devidos termos: 
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Por isto e pelo mais que dos autos consta, nego pro­
vimento á appeIlação para confirmar, como confirmo, a 
sentença appelIada, pagas as custas pela appeIlante. 

Bahia, em Tribunal de AppeIlação, 13 de Dezembm 
de 1901. - y. Spillola, presidente. - Pedro RibeÍlo de 
Araujo Bittencoltrt: 

2? ACCORDAl\I 

Vistos, etc. 
Verifica-se, em substancia, destes autos que Isidoro 

Ulmann & Cia. propuzeram a presente acç~ perante o 
Dr. Juiz de Direito da 2'~ Vara do C0111mercio desta Ca­
pital para haver da Companhia de Seguros denominada 
Segmallça a quantia de tres contos de réis (3:000$000), 
como indemnisação decorrente do contracto do seguro 
maritimo com ella celebrado em garantia de trinta fardos 
de xarque que haviam remettido para a cidade da Es­
tancia, no Estado de Sergipe, pelo Yapor S. Palllo do 
Lloyd Brasileiro, os quaes ficaram completamente inuti­
lizados pela acção do acido 11luriatico sobre os mesmos 
derramado, como demonstrou a yistoria effectuada na­
quella cidade a requerimento do recebedor. 

A acção correu os seus tramites regulares na pn­
meira instancia, onde foi julgada procedente pela sen­
tença de fl., que condemnotl a COl1lpanhia seguradora a 
pagar o pedido, juros e custas. 

Não se conformando aR., ora embargante, com esta 
solução, interpoz da sentença que a preferiu o recurso de 
appellação, que a fi. foi recebido e111 ambos os effeÍios, 
sendo em segu ida remettidos os autos para este Tribunal, 
em cuja Secretaria deram entra.da no dia 1 () de Outubro 
de 1901, como se yê no termo de recebimento a fi. 

Distribuído e arrazoado o ,recurso por ambas as 
partes, foi proferido o aresto de H. confirmando a sen­
tença de prímeira instancia. 

Offerecidos os embargos de tl. a esse aresto, foram 
elles contestados e sustentados a fI. e fi. subindo então 
os autos para o devido julgamento. 

Tudo visto e COl1 venientemente ponderado e 
Considerando que, segundo clara e expressamente 

prescreve a nossa legislação c01l1mercial, « o contracto de 
seguro maritimo só póde SI?;- pr07.'arlo por meio do cscripto 
que recebe a dell()1l1itlaç~LO especial de - apolícc ; 

Considerando que ú art. (Jú6 do Cod. COIl1., (lue 



- 575 -

estabelece este preceito terminante, a elle logo em se­
guida consigna uma t1nica excepção, consentindo que a 
apolicl! POsS,! ser substituida pela minuta, comtanto que na 
sua constituição sejam observadas as solemnidades parti­
culares exigidas, para aquella pelo art. 667 do mesmo 
Cod., além da assignatura do segurado, que a apolice 
dispensa j 

Considerando, portanto, que a não ser por esses 
dois meios unicos : - a apolice e a minuta - nos termos 
expostos, com as formalidades alludidas, o contracto de 
seguro maritimo não póde ficar legalmente provado, 
nem legitimar a acção especial estabelecida para este 
contracto j . 

Considerando que assim sendo, como effectivamente 
o é, o mCl/l(lralldltlll de fi., apresentado como prova do COll­

trado e como base ou fundamento do pedido, não pó de 
justificar a presente acção, porque nem siquer se deixa 
confundir com qualquer dos dois documentos citados, aos 
quaes se refere a lei j e nem era possi\'el que esta con­
fusão se désse, quando é evidente que ao melllorandulIl 
faltam por completo os requisitos ou as solemnidades 
referidas que caracterisam a apolice e a minuta / 

Considerando que não procede a allegação feita 
a fi. de que a intenção do nosso legislador commercial foi 
apenas exigir que a prova dessa especie de seguro fosse 
dada por escripto, sem pretender restringil-a aos escriptos 
preindicados, porque ao revez disso, o que se verifica 
dos textos legaes precitados é que elIes especializaram 
aquelles dois documentos como illSltppl~iveisJ consideran­
do-os como os unicos que poderiam fazer a prova do con­
tracto, levando o seu rigorismo ao ponto de decretar 
solemnidades particulares a que elles devem ser submet­
tidos j 

Considerando que outra coisa não determina o 
Decr. n. 737 de 25 de Novembro de 1850, quando men­
cionando no art. 720, § 2° os casos em que não permitte 
acção em juizo sem a immediata apresentação de do­
cumentos em que eIla se funde, se refere expressamente 
ao art. 302 que regula a acçfLO especial de seguros marí­
timos e no qual outros documentos não são indicados 
para a prova do contracto, senfLO « a apo/ice 011 a minuta» 
fazendo até remissão aos suprainvocados artigos do 
Coct. do Com" (!ll(~, C(JII}() se \'j(), além de prescrc\'(~relll 
solellll1itlad,.:s particltlan:,,'para os documentos alludidos, 
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só a elles especijicadalIleltte, conferiram a capacidade de 
servir de prova a esta especie de contraetos ; 

Considerando que permittir que o contracto em 
questão podesse ficar provado pelo lIlellloraJldltlll, de fi., a 
que faltam certas formalidades particulares exigidas, 
seria até COl11metter flagrante "iolação ao trecho expresso 
do art. 124 do Cod. do Coml11ercio, que prescreve que 
« aquelles contractos para os quaes se estabelecem formas 
e solemnidades particulares não produzem acção em juizo, 
si essas formas e solemnidades não ti verem sido o bser­
vadas» ; 

Considerando, portanto, que os documentos refe­
ridos são substanciaes para o caso, como ainda reconhece 
o art. 159 do cito Decr. n. 737 de 1850 e pelo que não 
podem ser substituidos por nenhu m ou tro, por mais va-
lioso que seja ou pareça ser; . 

Considerando que pouco importa que a Companhia 
embargante tenha transigido muitas vezes nas mesmas 
condições do contraeto em questão e que até deste mesmo 
haja reconhecido a veracidade recebendo os premios res­
pectivos, porque a repetiçzLO não faz legitimo, nem proce­
dente o aeto condeml1ado, por lei, mesmo porque seria 
inadmissivel fazer dependente da vontade insubmissa de 
uma parte a suspensão ou desconhecimento ele um pre­
ceito legal decretado em beneficio da com111unh50, tanto 
mais quanto na especie dos autos ambas as partes concor­
reram para a falta coml11ettida ; 

Con siderando que si das solemni dad~s a11 u didas 
decorrem inj ustiças e incom'eniencias, como se allegou, 
será isso razão para que o legislador providencie sanan­
do-as pelos meios regulares, mas nunca para que o poder 
judiciario se antecipe á acç~LO do legislador ou a ella se 
sobreponha, afastando-se assim de sua orbita consti­
tucional, que o obriga a julgar segundo a lêi / 

Considerando, entretanto, que, ao contrario disso, 
essas clausulas ou solemnidades com as quaes o legis­
lador procurou revistir a prova do contracto de seguro 
maritimo, são tidos pela doutrina como essenciaes e uteis 
para as partes e para o commercio em geral, e facilitam 
a liquidação do contracto (BEDARRIDE - DI'. C011l1ll. vo1. 3 
n. 1038; 8rrNA COSTA - Sego lIlarit. e ter. pago 120, 
ns. 374 e seguintes; BENTO FARIA - Cot!o C01ll. Brasileiro 
pags. 442 e seguintes, 794 nota 219; O Direitu yol. 41, 

- C\-) pago ,')/J ; 

Considerando, portanto, que emprestando ao do-
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cumento junto a fi: o valor dos exigidos por lei para 
especie e, consequentemente, julgando procedente a pre­
sente acção, a sentença de primeira instancia e o aresto 
recorrido, que a sanccionou, além do direito da parte, 
desconheceram ou violaram não só a principios geraes de 
direito, proclamados pela doutrina, como a textos ou dis­
posições de lei, que estão exigindo reparação, recebo os 
em bargos offerecidos a fi. para o fim de reformar o aresto 
embargado, e com e1Je a sentença por el1e confirmada, 
julgando assim os A. A., ora embargados, carecedores 
da acÇ;-LO contra a Companhia Segurallça, os quaes ficam. 
tambern conclemnados nas custas na forma da lei. Bahia, 
10 de Fevereiro de 1903. - J. Spillola, presidente.­
Pedro Joaquim dos Salltos. 

3? ACCORDAIII 

Ao aresto de fi. 230 que reformou o de fi. 115 e com 
elle a sentença de fi. 98 para absolver a Companhia 
Segurança da obrigação de pagar a quantia pedida na 
petição inicial, valor do seguro sobre 30 fardos de xarque 
embarcados para a cidade da Estancia no Estado de Ser­
gipe, por Isidoro Ulmann & Cia., oppozeram estes os 
embargos de fi. 236, que foram impugnados a fi. 238 e 
sustentados a fi. 240. 

O que tudo devidamente examinado: 
Considerando que o art. 666 do Cod, do Com. só 

considera substancial no contracto de seguro que elle seja 
feito por escripto, tanto assim que referindo-se ao instru­
mento pelo qual elle se constitue e que denomina-apolice 
- com tudo julga-o subsistente, desue o momento em que 
as 'partes convieram com a assignatura da minuta indepen­
dente daquelle instrumento; 

Considerando que o lIlclllor.mdu1IZ de fi. 6 fornecido 
pela embargada faz certa a existencia da minuta, que o 
Codigo exige para a firmeza do accordo e convenção das 
partes; 

Considerando que não colhe o argumento de não 
ser admissivel a presente acção por não terem os embar­
gantes exhibido a minuta afim de verificar-se se ella con­
tém as declarações da apo1ice, como exige o mesmo Co­
digo, por isso que do referido 11Ielllo1'alldum se infere que 
essa minuta sob o n. 538 ficou em poder da embargada que 
devia apresentaI-a em juizo para eximir-se da responsabi­
lidade ; 
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Considerando que em abono da pretenção dos em­
bargantes milita ainda a circumstancia de terem os em­
bargantes pago e a embargada recebido os premios do se­
guro, o que de certo não se daria si o contracto não se 
tivesse realizado: 

Por tudo isto e o mais que dos autos consta, recebo 
os embargos de fi. 236 para revogar o aresto de fi: 230 
e restabelecer o de fi. 115 cujos fundamentos adopto j e 
pague a embargada as custas. 

Bahia, 14 de Abril de 1903.-.T. Spillo1a, presidcnte . 
• - Eltstaquio Primo de Seixas. 

4° ACCORDAM 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de reyista 
civel da Capital, entre partes, recorrente a Companhia de 
Seguros Segurança e recorridos Isidoro Ulmann & C:, ac­
cordam negar a impetrada revista interposta sob o funda­
mento de ter o aresto recorrido, de fi. 241, violado disposi­
tivo expresso de lei nos termos do § 2? do art. 43 da Lei de 
15 de Julho, § 1? do art. 93 da Lei n. 94 de 5 de Agosto, por 
quanto na interpretação que deu o dito aresto ao art. 66ú 
do Codigo Commercial, considerando o documento de fi. () 
sufficiente para demonstrar a responsabilidade contrahida 
pela recorrente, para com os recorridos não commctteu, 
como é visivel, violação de lei expressa e sómente deu-lhe 
a comprehensão que ao seu criterio pareceu mais compa·· 
tivel com o direito, como deixam ver os considerandos que 
acompanham a decisão j e, embora a recorrcnte diga nas 
suas razões de fi. 246 ser pelo menoserrOllea esta inter­
pretação, não flcou sem justificação tal conceito, caso 
fosse este um motivo para concessão da revista, mesm() 
porque bem preta-se a redacção litteral do art. 666 á im­
pugnada interpretação desde quando na oração principal 
o que exige é que o contracto seja provado por escripto, o 
que verifica-se na hypothese pelo documento de fi. 6 que 
é até impresso j e sómente na oração incidente posterior 
diz que este documento chama-se apolice/ e logo na se­
guinte oração subordinada admitte a pro'la do contracto 
por outros meios de direito e bem caracterizado pela 
conjuncção restrictiva - comtudo. 

Além destas razões accresce que o doc. de fi. 6 têm 
os requisitos essel1ciaes de que trata o art. 667 do Codigo 
Commercial, que não especificou modelo ou forma especial 
para as apolices. 
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Por taes considerações negando a revista determinam 
que pague a recorrente as custas. 

Bahia, Tribunal de Revista, 9 de Outubro de 1903.­
Joaquim AI/tonio de Souza Spinola, presidente. - Botelho 
Belljamin, relator do Acc. - Amancio de Souza, relator 
vencido. Votei pela co~cessão da revista por entender que 
o aresto recorrido violou disposições expressas de leis: os 
arts. 666 do Codigo Commercial, 720 e 302 do Reg. n. 737 
de 25 de Novembro de 1850. 

E é de faeil demonstração.« O contracto de seguro 
marítimo só póde pro'ZJar-se por escripto a cujo instrumento 
se chama apolice/ com tudo julga-se subsistente desde o 
momento em que as partes se convieram assigllalldo ambas 
a minuta, a qual deve conter todas as declarações, clausulas 
e condições da apolice ». 

Pela simples leitura deste dispositivo legal, que rege 
a especie dos autos, vê-se que o legislador exige: 

a) a apolice como unica prova do contracto. 
b) que a apolice só póde ser supprida pela minuta, 

assignada por ambas, a qual deve conter todas as declara­
ções, clallsulas e cOlldições dll apolice. 

Sendo assi1l1, e em face de preceito tão claro e preciso, 
podia servir de base para a propositura da acção, o memo­
ralldlt11l de fi. 6 que não contém os requisitos essenciaes á 
apolice e á validade do contracto ; e que em SUi1uua.não 
passa de um simples recibo de juros pagos pelo segurado? 

Absolutamente, não. 
Seria isso possivel si juridico e sustentavel fosse a 

doutrina do accordam de que «o codigo exige apenas que 
o contracto seja feito por escripto, devendo-se chamar 
apolice a todo escripto que tenha senido de base ao con­
tracto e que seja exhibido em juizo». 

Mas, a essa interpretação de lei oppõe111-se a natureza 
especial do seguro e a significação litteral ou grammatical 
do dispositivo citado. 

Effectivamente 110 final do art. 666, o legislador com­
mercial, admittiudo a minuta em substituição da apolice, 
exige todavia como condição substancial, que a minuta 
seja assigllada por ambos e que contenha todas as declara­
ções e clausulas da apolice. 

Se é assim, basta que a minuta falte 1.1111 só dos requi­
sitos que vem enumerados 110 art. 667 do Cod. para que 
não produza effeito em juizo. 

Dest'arte, não colhe o argumento a que em ultimo 
estadio, se procurou tlr1l1ar o rccorrillo de que o mellloralt-
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dum se refere a uma minuta sob o numero 358, porquanto, 
admittindo mesmo a existencia dessa minuta, como veri­
ficar-se si ella contém os requisitos legaes, quando não foi 
exhibida ? 

Conceda-se ainda que o juiz pudesse ou q uizesse dis­
pensar na lei para acceitar o 1Jlemoralldllllt em Sll bsti tuição 
da minuta; só o podia fazer nas mesmas condições em que 
esta substitue a apolice. 

Exigir mais, seria pretender annullar, arbitraria­
mente e por completo o disposith"o legal. 

Pois bem, o 11le11l0ralldlt11l não está assignado por ambas 
as partes llem contém as declarações, clausulas e cOlldiçqes 
do art. 667. 

Por outro lado, o Regul. n. 737 resolve a questão de 
modo a não deixar margem á duvida ou controversia. 

O art. 720 estatue: «O autor só é obrigado a juntar 
documento logo com a petição da acção : 

§ I? Quando sem elles o Codigo Commercial não 
admitte acção em juizo» (arts. 281, 302 e 287). 

Nesse dispositi,"o, o legislador cOl1unercial repor­
tou-se ao art. 302 do mesmo I{egul., que diz, Capo V (se­
guros), «art. 302 : - A petição inicial deve ser instrui da 
com a apolice Oll a minuta». 

A vista da clareza deste artigo de lei ninguem juridi­
camente sustentará «que um simples 1Jlelllorandll1Jl possa 
substiluir a minuta servindo de base á acção». 

Não colherá tambem o dizer-se que é praxe, ado­
ptada pelas Companhias de Seguros, a realização de taes 
con tractos por sim pIes 7IlC7IIora ndum. 

Poderá ser isto exacto, e, ainda que as companhias 
satisfaçam pontual e rigorosamente os alludidos contra­
ctos, effectuados sem as formalidades legaes; mas desde 
que uma companhia appella para os 'rribunaes, a este!; 
resta applicar a lei que rege a materia e que estabeleceu 
para a validade dos seguros solemnidades substanciaes, 
«visto como taes con trados, de natureza especial, se dis­
tinguem por condições internas e externas que lhe são 
peculiares» (S. COSTA, pago 120). 

Vem a talho citar o que diz o precitado jurisconsulto, 
em sua obra - Seguros mal itimos e terrestres. « Tlle best 
polic},ILOllesty, dizem os inglezes; seria muito acceitavel o 
principio si a boa fé fosse sempre o regulador da liber­
dade na celebração e cumprimento dos contractos, desi­
der.üum muito superior ás contillgencias quotidianas do 
commercio em geral, ao menos emquanto os sentimentos 



- riSl -

de justiça e solidariedade humana não temperarem as sug­
gestões do egoismo. 

Por taes motivos e por considerar verdadeira e irre­
futavel a doutrina suffragada pelo aresto de fi. 230, 
di vergi por completo do accordo vencedor. - Augusto 
Silva. - y oão Torres. - Fe!illto Bastos. Deneguei a impe­
trada revista,por não haver o aresto recorrido violado a 
lei, commettido injustiça notoria ou ser inquinado de 
nullidade substancial ao processo ou ao mesmo aresto.­
Braulz"o. - POl/ciano de O/iz/eira. - AlIlerico Barretto. 

A Fazenda Publica, quando vencida em 
pleito judicial, paga as custas ainda que não 
tenha sido expressamente condemnada. 

Aggravo' de petição n. 529 

Aggravallte: F. Ste'iHIIS011 & C. 
Aggravada: A Jlltendencia .lIIltllicipal. 

Superior Tribunal do Estado da Bahia 

ACCORDAIII 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de aggravo 
interposto por F. Stevenson & C., do despacho do Juiz 
dos Feitos da Fazenda que indeferiu a petição de fi. 103, 
na parte e111 que os aggra,'antes pediram expedição de 
mandado para pagamento de custas pela Fazenda Munici­
pal desta Ca pi tal, por ha yer decahido da presen te acção 
de interdicto prohibitorio que contra el1apro111overam, sob 
o fundamento de que no aresto de fi. 97, não houve COll­

demnação em cu~tas e que o Juiz a lJuo não pode alterar o 
que está alli determinado; e 

Considerando que, o recurso encontra fundamento 
legal no § 15 do art. 669 do Regu!. n. 737 de 25. d,e No­
vembro de 1850, por envoh'er o despacho recorndo uma 
decisão extincti\'a do processo; 

Considerando que, e111 face da Ord. liv. 3?, Tit. 66, 
§ I? e Tit. 67, princ., o yencido é sempre obrigado ao 
pagamento das custas ao yel1cedor, as quaes são dividas 
jure {lctiorics e se podcm l)L'dir, posto que fossem omiui­
das na sentença (Cod. Philippi110, nota 2::, a cit. Ord. Tit. 
67, pril1c.), cumprindo ao Jui% a IJUO supprir a omissão 
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